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SENHOR(A) COORDENADOR(A) DO PROCON MUNICIPAL DE MARACANAÚ - CE 
 
 
 
 
 
 
NÚMERO DA RECLAMAÇÃO: 26.02.0564.001.00056-3 
 
 

BANCO BMG S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 61.186.680/0001-74, 

com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, Sala 101, Parte, Bloco 01, Sala 102, Parte, Bloco 

02, 10º andar, Sala 112, Parte, Bloco 02, 11º andar, Sala 131, Bloco 01, 13º andar, Sala 141, Bloco 01, 14º 

andar, Condomínio São Luiz, Vila Nova Conceição, CEP: 04.543-900 na cidade de São Paulo-SP, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar RESPOSTA FORMAL À NOTIFICAÇÃO, nos autos da 

Reclamação Administrativa que lhe move MARIA NEUZA DE ALENCAR pelas razões de fato e de direito que 

serão expostas a seguir: 
 

1. Do resumo da reclamação da parte autora e das soluções que serão apresentadas pelo Banco BMG.  

Visando conferir maior objetividade à presente resposta, confira abaixo um resumo sobre 
os principais pontos levantados em sua reclamação, bem como das soluções que serão apresentadas pelo 
BMG: 

Resumo da Reclamação Resumo dos pedidos Soluções apresentadas 

A consumidora celebrou um 
empréstimo de R$ 1.200,00 
em 2018, com previsão de 
quitação entre 2021 e 2022, 
mas os descontos continuam 
sendo realizados em seu 
benefício previdenciário sob 
a modalidade RMC. Foi 
informada de alteração na 
forma de contratação sem 
comunicação prévia, e os 
descontos já ultrapassam o 
valor original.  

• Esclarecimentos formais acerca 
da contratação e da 
continuidade das cobranças. 

• Possibilidade de negociação em 
termos compatíveis com sua 
condição financeira. 

• Esclarecimentos sobre as 
contratações 

• Apresentação de cópia dos 
contratos 

• Apresentação do 
comprovante de 
transferência dos recursos 
contratados 

• Apresentação de proposta 
de quitação do débito 

• Cancelamento do cartão 
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2. Da contratação de cartão de crédito consignado.  

O motivo da sua reclamação é o Cartão de Crédito Bmg nº 5259 **** **** 2127, convênio INSS, 
assinado em 17/09/2015, por meio do contrato de n.º 38912618, com limite no valor de R$ 1.440,00.  

Com a sua anuência, a contratação foi formalizada por meio de assinatura física que corresponde ao 

documento de identidade apresentado no momento da contratação. 

 

As condições gerais do produto e as características específicas da operação foram devidamente 

apresentadas no momento da contratação, como valores, data de vencimento e taxas de juros, tendo como 

anuência a sua assinatura no contrato, conforme evidenciado acima e contrato anexo.   

Após análises, não identificamos irregularidades na contratação do cartão e não foram apresentadas 

na reclamação novos documentos ou elementos que permitissem outra conclusão. Assim, a contratação 

ocorreu dentro dos parâmetros legais, sem quaisquer desvios ou irregularidades por parte dessa 

Instituição. 

3. Utilização do cartão para saques 

O seu cartão de crédito consignado Bmg foi utilizado para a realização de saque, disponibilizado via 

ordem de pagamento do Banco Itaú.  
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Esclarecemos que a transação via ordem de pagamento é pessoal e intransferível, sendo necessário 

o comparecimento presencial do beneficiário, munido de documento de identificação original, para a 

realização do saque. 

Enviamos o comprovante em anexo para conferência e não identificamos a devolução dos valores 

recebidos até a presente data. Não foi encontrado também nenhuma solicitação de cancelamento da 

operação por arrependimento dentro do prazo legal. 

Vale lembrar que não há a necessidade de estar com o cartão físico/plástico para saques ou 

desbloqueá-lo, uma vez que o pedido e liberação de saques são realizados somente por autorização 

expressa e o valor liberado é disponibilizado diretamente em conta de sua titularidade. 

4. Da sistemática dos descontos. 

Esclarecemos que a sistemática de desconto se dá através de desconto em folha. Quando há saldo 
devedor, ocorre desconto referente ao pagamento mínimo da fatura,  podendo variar de acordo com o 
saldo devedor até o limite da margem consignável, que neste caso é de R$ 70,60. 

Salientamos que o restante do débito deve ser quitado através da fatura disponibilizada 
mensalmente, pois, o não pagamento do valor integral da fatura acarreta a incidência de encargos rotativos 
sobre o saldo devedor remanescente. 

É importante destacar que os descontos realizados em sua folha estão sendo utilizado 
mensalmente para pagamento do saldo devedor do cartão, porém, estes pagamentos não são suficientes 
para liquidação do saldo devedor total, já que equivalem apenas ao pagamento mínimo do débito. 

Conforme mencionado, ao longo dos anos, foram realizados descontos em folha, porém não 
identificamos o pagamento complementar de forma mensal da fatura, ocasionando o saldo devedor atual. 
Isso ocorre porque o valor descontado mensalmente corresponde apenas ao valor mínimo da fatura, e o 
saldo remanescente é recalculado mensalmente com a inclusão de juros e encargos, conforme as 
características do cartão de crédito consignado. Ressaltamos que a taxa de juros aplicada está de acordo 
com as condições do mercado, sendo uma taxa inferior a outros produtos, como empréstimos pessoais ou 
cartões de crédito convencionais, o que torna o financiamento menos oneroso ao longo do tempo. 
Entendemos sua preocupação e estamos disponibilizando outras opções de parcelamento ou liquidação 
antecipada, o que permitirá a amortização dos juros de financiamento. 

5. Esclarecimentos sobre o parcelamento da fatura. 

Mesmo ocorrendo os descontos mensalmente, estes foram do valor mínimo, ainda existindo saldo 

devedor remanescente a ser pago por meio da fatura. Todo o valor pago até o presente momento foi 

devidamente contabilizado, mas não foi suficiente para liquidação total, incorrendo em encargos e juros. 

Conforme as Instruções Normativas INSS/PRESS nºs 158/2023 e 161/2024, o cartão de crédito 

consignado foi reformulado e todas as Instituições Financeiras devem substituir o modelo de cobrança 

baseado no crédito rotativo pelo sistema de parcelamento do saldo devedor. Essa mudança visa aumentar 

a transparência e melhorar o controle de gastos dos usuários do cartão. 
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Nesse novo modelo, os gastos com compras e saques são divididos em parcelas mensais fixas, com a 

mesma taxa de juros do cartão. Isso proporciona um controle financeiro mais efetivo, permitindo que o 

titular saiba exatamente o valor cobrado em cada fatura e, principalmente, o tempo que levará para 

amortizar o seu saldo devedor.  

Em razão dessa exigência, o seu saldo devedor foi automaticamente parcelado nas seguintes 

condições: 

 
 

Vale mencionar que todas estas alterações foram devidamente comunicadas aos clientes do Bmg por 

meio de SMS e alertas, que passaram a ser veiculado em todas as faturas emitidas a partir de dezembro de 

2023.  

  

 

  

Conforme apresentado acima, o não pagamento do saldo devedor gerou o parcelamento 

automático. Nesta fatura atual, consta que já foram pagas 30 parcelas, ou seja, o cartão já possui 

parcelamento automático e caso não seja utilizado novamente para compras, será quitado após fim das 84 

parcelas.  

Portanto, já existe um parcelamento ativo para o seu cartão, com quantidade de parcelas e valores 

estabelecidos conforme as regras do convênio. É importante que o cliente acompanhe mensalmente suas 

faturas e faça o pagamento do saldo residual, caso sejam feitas novas compras ou saques com o cartão. 

As próximas faturas podem ser consultadas por e-mail, correios, WhatsApp, pelo Internet Banking 

(www.bancobmg.com.br) ou pelo app do Bmg (Cartões > Ver faturas). 
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6. Proposta de acordo para liquidação do saldo devedor remanescente 

Diante do saldo devedor atual e de forma a buscar a solução amigável da reclamação, possuímos 

uma proposta de liquidação à vista e/ou parcelado com desconto que, ao aceitar, ficará disponível na sua 

próxima fatura. 
 

Cartão: 5259.XXXX.XXXX.2127 

Saldo Devedor Total: R$1.847,74 

À vista: R$ 775,35 
 

Forma de pagamento: Boleto bancário 
 

Parcelamento: 
 

• 24 parcelas de R$ 44,41 

• 36 parcelas de R$ 33,75 

• 48 parcelas de R$ 28,61 

• 58 parcelas de R$ 26,08 
 

Forma de pagamento: Desconto em folha, conforme as regras do produto 

Propostas válidas até: 02/05/2026 
*O pagamento do acordo, na modalidade “à vista”, será realizado por meio do pagamento da fatura. 

Destacamos que a fatura está com o valor original e deverá ser editada para refletir exatamente o valor acordado, qual seja, R$ 775,35. 

Pagamentos realizados em valor divergente do acordado não serão passíveis de ressarcimento. O desconto em folha programado para o 

próximo mês será realizado normalmente, pois já está englobado no acordo. Ressaltamos que a fatura possui vencimento todo dia 10 de 

cada mês; contudo, conforme o campo “Instruções” da fatura anexa, ela poderá ser paga até o dia 30/04/2023. Após esse prazo, será 

necessário aguardar o fechamento da próxima fatura. 
 

Segue abaixo o código de barras caso deseje realizar o pagamento à vista: 
 

23792.01102 90920.207884 74002.473408 2 14120000000000 

 
Após o pagamento, solicitamos que seja enviado o comprovante de pagamento para os emails: 

admbmg@diascosta.adv.br;bianca.pereira@diascosta.adv.br e paulo.junior@diascosta.adv.br para 
providenciarmos as devidas baixas do contrato e liberação da margem. 

 
Informações importantes da renegociação: 
 
• Ao optar pelo parcelamento, a renegociação será implantada com desconto em folha no 

valor da parcela informada. 
• Salientamos a importância de se realizar o pagamento através da fatura caso tenha os 

descontos suspensos. 
• Caso o(a) senhor(a) aceite uma das propostas ofertadas para implantação, ressaltamos que 

a simulação apresentada tem prazo de validade. Caso seja manifestado interesse fora do prazo, estamos 
à disposição, porém teremos que apresentar novas propostas. 

• O cartão ficará bloqueado até a quitação da renegociação. 
• Importante esclarecer que caso o(a) senhor(a) tenha desconto programado, o mesmo não 

será ressarcido. 
  

mailto:admbmg@diascosta.adv.br;bianca.pereira@diascosta.adv.br
mailto:paulo.junior@diascosta.adv.br
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7. Cancelamento do cartão. 

Atendendo à sua solicitação, informamos que o seu cartão já se encontra cancelado e sua reserva 

de margem para cartão de crédito consignado será liberada em até 5 dias úteis após a quitação do saldo 

devedor. 

 

8. Dos Pedidos. 

 Diante do exposto, conforme fundamentação supra requer seja este processo 
administrativo julgado insubsistente e arquivado. 

 
 Alternativamente, caso julgado subsistente, requer seja a infração, penalizada tão somente 

com advertência, conforme os termos da fundamentação supra. 
 
 Ainda de forma alternativa, caso seja lavrada multa, requer seja observado e que se atenda 

aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, bem como, seu valor não caracterize confisco, 
consoante os termos da fundamentação supra. 
 

Nesses termos, pede deferimento. 
Belo Horizonte/MG, 22 de abril de 2026 
 
 
 

GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA 
OAB/MG 91.567 



Sempre a melhor escolha

CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO

Olá, MARIA NEUZA DE ALENCAR.

Total da fatura:

R$ 63,01

Resumo da sua fatura:
Desconto previsto
em folha:

R$ 33,11

Valor restante a
pagar:
R$ 29,90

Limite disponível de saque:
R$ 468,93

Limite utilizado:
R$ 971,07

Limite disponível:
R$ 468,93

Opções de pagamento:

Pagar valor total

R$ 63,01

Você evita taxas extras.

Mantém as contas em dia.

Libera o limite do seu cartão para novas compras e saques.

2. Pagar valor inferior ao restante da fatura:
Se não houver pagamento até o vencimento da fatura, ou o pagamento for inferior ao valor restante da fatura, no
próximo mês o saldo devedor em aberto será financiado ou parcelado de acordo com a sua fonte pagadora.

Encargos a serem cobrados ao mês (a.m.):

Saldo da fatura anterior

Valor pago | Créditos

Total de débitos

Total da fatura

+ R$ 33,11

- R$ 33,11

+ R$ 63,01

= R$ 63,01

Vencimento
10/04/2026

Limite total:
R$ 1.440,00

1. Pagar valor restante da fatura
Se houver desconto previsto em folha:

R$ 29,90

Se NÃO houver desconto previsto em folha:

Financiamento do saldo restante
(Crédito Rotativo)
O valor será cobrado inteiro na sua próxima
fatura, junto com os encargos rotativos.

Parcelamento do saldo restante
O saldo devedor em aberto será parcelado,
junto com os encargos, tributos e tarifas.

Taxa de juros: 2,46% a.m.

IOF Diário 0,0082%

IOF Complementar 0,38%

CET: 3,09% a.m. |  44,81% a.a.

(11) 4002-7007

Dúvidas?

Fale conosco pelo WhatsApp

Você pode consultar os detalhes das suas faturas anteriores, próximos lançamentos e limite disponível no App Bmg.

*O valor mínimo previsto para desconto é composto por R$ 0,00 em compras, R$ 0,00 em financiamentos, R$ 33,11 em não financiáveis e R$ 0,00 em encargos.

Pagamento

mínimo:

R$ 33,11
*Pagamento mínimo deve ser
realizado se o valor for maior que
o desconto previsto em folha.



Lançamentos: Fechamento da próxima fatura 30/04/2026

Demais encargos que poderão ser cobrados:

Se não pagar a fatura, pagar um valor abaixo do Valor restante da fatura

Juros de saque IOF de câmbio IOF diário IOF complementar Taxa de juros
2,46% a.m. 3,50% a.m. 0,0082%  a.d. 0,38% 2,46% a.m.

Informações importantes

MARIA NEUZA ALENCAR
5259**.******.2127

Tipo Data Descricao Valor Original Valor Equivalente
em Dólar US$

Taxa da Conversão R$
(na data do gasto)

Valor em Real

10/10 PARCELA DE FATURA          Parc.30/84 33,11
10/03 Pag Deb Folha -33,11
28/03 SEGURO BMG MED 29,90

VALOR TOTAL DA FATURA 63,01

Tipos de Compras
 

Cartão Físico Cartão Virtual Compras por Aproximação

Detalhamento das operações de crédito contratadas:

Produto contratado
Data
contratação

Nº de
parcelas atual

Nº total
de parcelas

Valor
da parcela

Juros
(parcela atual)

IOF
(parcela atual)

Total
encargos

PARCELA DE FATURA 10/10/2023 30 84 33,11 25,35  0,46 25,81

Soma total das próximas faturas
Compras Parceladas COM e SEM Juros; Operações de Crédito e Tarifas

Total a pagar das próximas faturas (R$)
R$ 1.787,94

CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO



MARIA NEUZA DE ALENCAR 5259**.******.2127

0000000092020788741

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA

02/04/2026NCC125383964303/04/2026

009

MARIA NEUZA DE ALENCAR
R 13 DE MAIO 274 C 9
61900-110 CENTRO MARACANAU CE

23792.01102 90920.207884 74002.473408 2 14120000000000

10/04/2026

63,01 33,11 33,11 29,90

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

237-2

237-2

BANCO BMG S/A - CNPJ:61.186.680/0001-74 - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1830 - 10º andar - Itaim Bibi - São Paulo - SP

Caso o saldo do pagamento mínimo não seja quitado, o cartão será considerado em atraso.
Em caso de pagamento inferior ao valor total da fatura ou após o vencimento, haverá incidência de taxas e encargos
informados acima, cobrados na próxima fatura.

SR. CAIXA: Esta fatura poderá ser paga até o dia 30/04/2026. Autorizado o recebimento de qualquer valor, limitado ao
máximo do documento:
Espécie: Cartão de Crédito.

NÃO ACEITAR PAGAMENTO EM CHEQUE.

Recibo do Cliente

Vencimento

Pagamento Mínimo (R$)Valor Total (R$) Desconto previsto em folha (R$)

Nosso Número Vencimento

Cliente Cartão

775 R$
Instruções

Via Cliente Autenticação Mecânica

Ficha de CompensaçãoAutenticação Mecânica

Nosso Número

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Agência / Código do Beneficiário

Valor Documento

Saldo Residual a pagar
( valor total da fatura (R$) – desconto previsto em folha)

Destaqui aqui

Local de Pagamento

Beneficiário

Data do Documento

Uso Banco

Nro do Documento

CarteiraCIP Espécie

Espécie Doc.

Quantidade

Aceite Data Process.

Valor Documento

Pagador

Pagamento Mínimo:   33,11Pagamento Total:   63,01 Saldo residual a pagar:   29,90

29,90

0000000092020788741

002011/0000024734

10/04/2026

CPF: 093.907.188-64

CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO

WhatsApp: (11) 4002 7007

Atendimento, limites, rastreio, saldo da conta e 2ª via da fatura.
Fale conosco pelo WhatsApp e faça seu cadastro.

Central de Relacionamento (24h, todos os dias)
4002 7007 Para ligações originadas de celular.
0800 770 1790 Para ligações originadas de telefone fixo.
Consultas de saldo e limite, andamento
da sua proposta e 2ª via da fatura.

SAC – Serviço de Atendimento ao Cliente
(24h, todos os dias)
0800 979 9099
Para reclamações, cancelamentos e informações gerais.

Atendimento acessível em libras
https://www.bancobmg.com.br/atendimento.htm
De 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h, exceto feriados.

Ouvidoria
0800 723 2044
De segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados.
Se sua reclamação foi tratada em nossos
canais de atendimento, mas a solução oferecida
não foi satisfatória, procure a Ouvidoria.

Central Cobrança
0800 286 3636

Portal negociação:
https://negocie.bancobmg.com.br/

Fale com o Bmg:

Ficou com alguma dúvida? Entenda melhor sua fatura:
Total da Fatura: valor total dos lançamentos da sua fatura.
Desconto previsto (Benefício/Folha): é o valor descontado diretamente em sua folha de pagamento
ou benefício, o qual integra o valor mínimo da fatura, de forma total ou parcial.
Valor restante a pagar: é a diferença entre o total da sua fatura e o pagamento mínimo previsto para
ser descontado de sua folha de pagamento ou benefício.
Se acontecer de, por algum motivo, não ser possível que a fonte pagadora repasse o valor total referente
ao valor mínimo e você não o pagar até o vencimento da fatura, você estará em atraso.
Neste caso, além dos encargos, serão cobrados multa + juros moratórios + tributos sobre o valor em atraso.
Vencimento da fatura: esta é a data limite que você precisa pagar a fatura para evitar cobrança de encargos
Custo Efetivo Total - CET: é o somatório de todas as taxas e encargos financeiros.



























Este documento contém informação RESTRITA. Seu conteúdo é restrito às partes interessadas e previamente autorizadas dentro do contexto e do processo que estão sendo compartilhadas e utilizadas. Em caso de modificação do conteúdo ou compartilhamento fora do contexto 
original a classificação da informação quanto a sua sensibilidade deve ser reavaliada.

 Comprovante de Pagamento - OP

 (Transferência eletrônica disponível) 

Dados remetente: BANCO BMG S.A 

CPF/CPNJ: 61.186.680/0047-57

Agência: 0001  Conta: 1999991 

Data: 06/11/2018 17:55:55 

----------------------------------------------------------------------

Destinatário: MARIA NEUZA DE ALENCAR 

CPF/CPNJ: 093.907.188-64 

Agência: 1248    Conta: 7274-4  

Valor: R$1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS)

------------------------------------------------------------------------

Finalidade: 01 Crédito em Conta

Atributo/Referência de finalidade: SAQUE COMPLEMENTA

-----------------------------------------------------------------------

Autenticação: BMG071118********1200,00RMCLQ288941476010811


